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NOTAS EXPLICATIVAS GERAIS 

- O Documento Formalização de Demanda – DFD tem por objetivo subsidiar a elaboração do PCA, 
formalizando o início da etapa de planejamento, nos termos do inc. VII do art. 12 da Lei 14.133/21. 
- A elaboração deste modelo visa a uniformizar os documentos da Administração Estadual, nos termos do 
inc. IV do art. 19 da Lei 14.133/21, servindo de roteiro para nortear a atuação administrativa. 
- Não há óbice a que sejam realizados ajustes e inclusões de tópicos a partir deste modelo, conforme as 
especificidades da demanda específica. 
- Alguns itens receberão NOTAS EXPLICATIVAS, como está, destacadas para compreensão do agente ou 
setor responsável pela elaboração do DFD, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o 
documento na versão original. 

 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE REPAROS NA DRENAGEM, REMANESCENTE DAS OBRAS DE MACRODRENAGEM DO 
CÓRREGO SÃO SILVANO E RECAPEAMENTO, NO BAIRRO CARLOS GERMANO NAUMANN, MUNICÍPIO DE 
COLATINA/ES. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
O município de Colatina, localizado na região noroeste do Estado do Espírito Santo, apresenta área territorial de 
1.398,219 Km² e abriga a população de 120.033 pessoas (IBGE, 2022). Nele, está localizada a Bacia Hidrográfica do 
São Silvano. 
 
A população que habita a região do Córrego São Silvano vinha, ao longo dos anos, sofrendo muitas consequências 
de constantes alagamentos. Estes, trazem danos financeiros e principalmente riscos à saúde em razão da 
propagação de doenças. 
 
No intuito de trazer melhorias à vida desta população, bem como ao meio ambiente, a SEDURB contratou, por meio 
do Contrato nº 009/2023, cujo objeto é o Remanescente das Obras de Macrodrenagem da bacia hidrográfica do 
Córrego São Silvano, e efetuou interferências no local, de forma a minimizar os constantes alagamentos nos bairros 
circundantes à bacia hidrográfica do Córrego São Silvano. 
 
Porém, no mês de setembro de 2025 em inspeção realizada pela fiscalização no interior da rede de drenagem para 
identificar problemas detectados na pavimentação do trecho foi detectado ausencia de rejuntamento, bem como 
diversos locais com trincas, rachaduras, e até colapso parcial de galerias pré fabricadas. 
 
Imediatamente a fiscalização determinou que a Contratada reparasse os serviços ja executados, que tiveram seu 
inicio em outubro/2025. Porém, em dezembro do mesmo ano, a empresa Contratada demobilizou o efetivo sem a 
anuência da fiscalização da SEDURB e sem finalizar os reparos e serviços complementares para encerramento do 
Contrato. 
 
Apesar dos esforços, notificações e aplicação de sanções, a Contratada não retomou os serviços e abandonou a 
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obra. 
 
Desta maneira, será necessário a contratação dos serviços de reparos na drenagem e serviços complementares para 
execução do remanescente de obras da Macrodrenagem do Córrego São Silvano. 
 
Concomitantemente, após o inicio das obras do Contrato 009/2023 verificou-se a necessidade de assentamento 
dessas galerias na parte lateral da rodovia, visto que a posição das redes de esgoto, água e gás estavam, em muitos 
trechos, em posição diferente daquela constante do cadastro disponível. Aliado a isso, a interdição total da via 
causaria grandes incômodos à mobilidade da região e impactaria o comércio local de forma muito negativa.  
 
Com isso, foi implementado um sistema de pare e siga acompanhando o trecho em obras, o que acarretou no 
aumento da solicitação do pavimento nessa faixa, com o surgimento de patologias no pavimento asfáltico na 
Rodovia Gether Lopes de Farias, também agravado pelo desconfinamento da base de suporte do pavimento 
asfáltico, devido às escavações de grandes dimensões para a construção da rede de galerias. 
Desta forma, para garantir as condições de segurança e trafegabilidade do trecho, se faz necessário seu 
recapeamento. 

 
3. JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA 
 
A estimativa de quantidades e demais itens previstos para a pretendida contratação, constarão previstos e justificados 
na Planilha Orçamentária, Curva ABC, Memória de Cálculo, Composições, Cronograma Físico-financeiro, Estudo Técnico 
Preliminar e Termo de Referência, os quais serão inseridos nos autos deste processo. 
 
4. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A CONTRATAÇÃO 
 
Previsão de início da execução do contrato é para o primeiro semestre do exercício de 2026. 
 

5. INDICAÇÃO DE MEMBRO (S) PARA EQUIPE DE PLANEJAMENTO  
 
 

Nome: Gabriel Samarão da Motta Nome: Felipe Dadalto Ewald 

E-mail: gabriel. motta@sedurb.es.gov.br E-mail: felipe.ewald@sedurb.es.gov.br 

Setor: GEPRO Setor: GEOINFURB 

Telefone: (27) 3636-5006 Telefone: (27)  3636-5043 

 

6. INDICAÇÃO DE FISCAL TÉCNICO, SE FOR O CASO 
 

O que deve ser informado no item: 
- O(s) servidor(es) que será o fiscal técnico da contratação, nos termos do art. 16 do Decreto Estadual 5352-R-2023, 
conforme o caso. 

 

Nome: Eduardo Gratz Pimentel 

E-mail: eduardo.pimentel@sedurb.es.gov.br 

Setor: GEOINFURB 

Telefone: (27) 3636-5014 

 
 

Neste termos, encaminha-se para ciência da demanda e autorização para prosseguimento, nos 
termos da Lei Federal 14.133/2021 e Decretos Estaduais regulamentadores no âmbito do Estado ES. 

 

Vitória, 02 de abril de 2026 
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Atenciosamente,  
 
 

FELIPE DADALTO EWALD 

Gerente de Obras e Infraestrutura Urbana 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

FELIPE DADALTO EWALD
GERENTE QCE-03

GEOINFURB - SEDURB - GOVES
assinado em 07/04/2026 10:05:01 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 07/04/2026 10:05:01 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por FELIPE DADALTO EWALD (GERENTE QCE-03 - GEOINFURB - SEDURB - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-Z2NFC7
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